RESOLUÇÃO Nº 10, DE 26 DE AGOSTO DE 2019.

“Cria Comissão Especial para analisar o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 007/2019”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º Fica criada, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, Comissão Especial com o objetivo de analisar o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 007/2019 que “REVOGA O ARTIGO 40, INCISOS III E V DO ARTIGO 50, ARTIGO 64, PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 89, § 4º DO ARTIGO 94, BEM ASSIM OS ARTIGOS 91, 92, 93 E 112, ALTERA O INCISO II DO ARTIGO 89 E CAPUT E § 1º DO ARTIGO 94, TODOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS”.

Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º será composta por 3 membros titulares e 1 suplente, nomeados pelo Presidente através de Portaria após a indicação das bancadas, observado o critério da proporcionalidade partidária, consoante art. 107 do Regimento Interno.

Art. 3º - O prazo de funcionamento da Comissão Especial será de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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